
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                    RESOLUÇÃO Nº. 90 DE 24 DE JUNHO DE 2014.

               O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E
CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de
suas  atribuições  legais  e  considerando  o  Parecer  nº.  08/2014  da  Câmara  de  Ensino  de
Graduação RESOLVE: 

         Aprovar o cancelamento do Projeto de Ensino de Graduação com

ônus,  intitulado  “Aplicação  de  Técnicas  para  a  Maratona  de  Programação”,  sob  a

coordenação de Rodrigo Porfirio da Silva Sacchi/FACET. 

Marlene Estevão Marchetti
Presidente em Exercício
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